
CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E O BANCO DO
BRASIL SIA. PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS ROTINAS
RELACIONADAS COM O CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N” 151. DE 05
DE AGOSTO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito
no CNPJ sob o n° 46.599.809/0001-82. doravante denominado MUNICÍPIO. neste ato
representado pelo Exmo. Prefeito Municipal. Sr. Nasser Marão Filho. CPF:
109.376.198-92. e o BANCO DO BRASIL SIA. pessoa jurídica de direito privado.
sociedade anônima aberta. de economia mista. organizado sob a forma de banco
múltiplo. inscrito no CNPJIMF sob o n° 00.000.000/0001-91. doravante denominado
BANCO. neste ato representado pelo Gerente da Agência 674543 Alpha Center.
Laércio Mendes de Souza. CPF: 069.590.778-69. resolvem celebrar o presente
instrumento sujeitando-se. os Contratantes. as disposições da Lei Complementar n”
151. de 5.82015 e da Lei n° 8.666. de 21.6.1993. bem como demais normas
aplicáveis. e às seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto o
recebimento. as transferências para a conta única do Tesouro do MUNICIPIO. o
controle e 0 pagamento dos depósitos judiciais em dinheiro. tributários ou não
tributários. nos quais o MUNICÍPIO seja parte. bem como a administração dos fluxos
financeiros gerados pelo cumprimento do disposto na Lei Complementar n° 151. de 05
de agosto de 2015. '

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração. derrogação ou revogação de normas reguladoras
de procedimentos relacionados aos depósitos judiciais de que trata esta CLÁUSULA.
ou a declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar n“ 151. de 2015 ou.
ainda, a suspensao de seus efeitos por decisão judicial. poderá ensejar a imediata
suspensão dos repasses decorrentes deste CONTRATO. até que as Panes procedam
a sua readequação à nova ordem jurídica.

CLÁUSULA SEGUNDA - Estão abrangidos por este CONTRATO. para efeito dos
repasses ao MUNICÍPIO. os depósitos judiciais a que se refere a Lei Complementar n°
151. de 2015. realizados. única e exclusivamente. no âmbito da Justiça Estadual. bem
como seus respectivos rendimentos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não fazem pane. para efeito de repasse. os seguintes
depósitos:

l. Referentes aos pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal.
Estaduais. Distrital e Municipais. classificados como Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor (RPV)

ll. As contas especiais abertas pelo ESTADO e pelos MUNICÍPIOS em
cumprimento da Emenda Constitucional 62/2009:

lll. Depósitos realizados por ordem da Justiça Federal ou da Justiça do
Trabalho;

lv. Depósitos realizados à ordem de qualquer outra Corte que não seja o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

V. Depósitos judiciais que nao estejam identificados com os CNPJ
encaminhados pelo Estado (ou município);

Vl. Depósitos judiciais das entidades da administração indireta. ;
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Contrato que entre si celebram o Municipio de Votuporanga E O Banco do Brasil S.A., para Implementação das rotinas
relacionadas com 0 Cumprimento do disposto na Lel Complementar 151/2015. de 05 de ag0SIo de 2015. ~

Vll, Os depósitos judiciais aos quais se refiram a conflito entre entes federados;
VIII. Depósitos judiciais em que o ente público pane não seja da esfera do

Poder Executivo Estadual (ou municipal).

PARAGRAFO SEGUNDO ~ Para a identificação dos depósitos objeto deste
CONTRATO. o MUNICÍPIO apresentará ao BANCO relação de processos com os
respectivos números de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
nos quais o MUNICÍPIO seja Pane.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CONFLITOS ENTRE ESTADOS. DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS - A transferência de depósitos judiciais realizados em
processos em que haja conflito entre o MUNICÍPIO e outro ente federado esta
condicionada à intimação do BANCO para o cumprimento de decisão judicial
determinando a realização da transferência da parcela ao Tesouro do MUNICÍPIO a
que se refere a Lei Complementar n° 151. de 2015. ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O TESOURO DO
MUNICIPIO › O BANCO transferirá para a conta única do Tesouro do MUNICÍPIO 70%
(setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos
indicados pelo MUNICÍPIO. conforme o disposto no PARÁGRAFO SEGUNDO da
ci_ÁusuLA SEGUNDA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a implantação das transferências referidas no caput
desta CLÁUSULA. o MUNICIPIO deverá:

I -instituir fundo de reserva. mediante prévia autorização legislativa. em cumprimento
ao disposto no an. 167. IX. da Constituição Federal. destinado a garantir a restituição
da parcela transferida ao Tesouro do MUNICÍPIO;
ll- entregar ao BANCO cópia do termo de compromisso firmado pelo Prefeito do
MUNICÍPIO apresentado perante o órgão jurisdicional responsável pelo julgamento
dos litígios aos quais se refiram os depósitos. que preveja. no mínimo:

a) a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsavel pelo
repasse das parcelas ao Tesouro. observado o disposto no § 3“ do art. 3* da
Lei Complementar n° 151. de 2015;

b) a destinação automatica ao fundo de reserva do valor correspondente a par-
cela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do §
3” do art. 3”. condição esta a ser obsen/ada ai cada transferência recebida na
forma do art. 3* da Lei Complementar n° 151. de 2015;

c) a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do dis-
posto nos ans. 5” e 71 da Lei Complementar n° 151. de 2015; e

d) a recomposição do fundo de reserva pelo MUNICÍPIO. em ate' quarenta e oito
horas. após comunicação da instituição financeira. sempre que o seu saldo
estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 3” do art. 3" da Lei Complemen-
tar n” 151. de 2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos
litígios aos quais se refiram os depósitos entende-se o .Juizo ou Vara onde tramita o
processo ao qual está vinculado o depósito judicial.

PARAGRAFO TERCEIRO - O processamento dos repasses para a conta única do
Tesouro do MUNICIPIO de que trata a CLÁUSULA QUARTA deste Contrato. será
efetuado a partir do 10° (décimo dia) contados da entrega ao BANCO de cópia do
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contrata que entre sr celebram 6 Mtrnrzipitt tie vt›ttrtrt›r.tng.=t e tr iattnztr ao erzsri s.A.. para tntpitzrnzntzçào tias rotinas
reiazrtrrtaúas zttnt tt ttrrrttzrtrrtenttz ao disposto na Let cttntpizrrterttat 15112015, tie os de agosto tie zots.

Termo de Compromisso a que se refere o inciso ll do Parágrafo Primeiro da
CLÁUSULA QUARTA deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDO DE RESERVA - O montante dos depósitos
judiciais não repassados ao Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no
PARAGRAFO PRIMEIRO. inciso I. da CLAUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fundo de reserva devera ter saldo minimo equivalente a
30% (trinta por cento) do total dos depósitos judiciais atualizados. de que trata a
CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO. nos termos do § 3° do art. 3° da Lei
Complementar n° 151. de 2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fundo de reserva será de titularidade do MUNICÍPIO e
será mantido na agência 6745-8 ALPHA CENTER. conta 18.534-5 no BANCO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores recolhidos ao fundo de reserva serão
remunerados à taxa de juros equivalente ã taxa referencial do Sistema de Liquidação
e Custódia - SELIC. para titulos federais. conforme disposto no §5° do An. 3°. da Lei
Complementar n° 151. de2015.

CLÁUSULA SEXTA - DA ESCRITURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS DEPÓSITOS
JUDICIAIS - O BANCO mantera escrituração individualizada para cada depósito
efetuado na forma da CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO. discriminando:

I - O valor total do deposito. acrescido da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída:
Il ‹ O valor da parcela do depósito mantido no BANCO. relativa ao fundo de reserva. a
remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os rendimentos decorrentes da taxa
SELIC.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LEVANTAMENTO - Encerrados os processos litigiosos. os
depósitos judiciais correspondentes. acrescidos da remuneração originalmente
atribuida a eles. serão resgatados. exclusivamente por meio de ordem judicial. da
seguinte forma:
I - levantamento pelo depositante: será colocado à disposição do depositante o valor
mantido no BANCO. acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuida. de
acordo com o artigo 8° da Lei Complementar n" 151. de 2015. no prazo de 3 (três) dias
úteis. a debito do fundo de reserva;
II - levantamento pelo MUNICIPIO: será colocada a disposição do MUNICIPIO a
parcela mantida no BANCO. acrescido da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída. de acordo com o anigo 10 da Lei Complementar n” 151. de 2015. a débito
do fundo de resen/a. observando-se que o saque da parcela devida ao MUNICÍPIO
somente poderá ser realizado até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao
minimo exigido no § 3° do an. 3° da Lei Complementar n° 151. de 2015.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de insuficiência de recursos no fundo de reserva.
para os pagamentos de que trata o inciso I desta CLÁUSULA, o BANCO
disponibilizará ao depositante o valor existente no fundo de reserva,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva
para o pagamento previsto no inciso I do caput desta CLÁUSULA. o BANCO
notificara:
I - a autoridade expedidora da ordem judicial de levantamento. informando a
composição detalhada dos valores liberados. sua atualização monetária, a parcela
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contrato que entre sr zzizizrzrtt t› Mtrnttziptú ae vtrtuttttrangz e tt aznw tio arzsri s.A.. para irwtiernentzçâz das rttttrtaâ
reiacirznatrâs corn t› ztrntprtrrtentz tio atspzsttz na ter complementar 151/2015. tie os de agosto az zois. -

efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de
efetuada a recomposição do saldo do fundo pelo MUNICÍPIO; e
ll - o MUNICÍPIO para recompor o saldo do fundo de resen/a. em até 48 (quarenta e
oito) horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O BANCO somente disponibilizará o restante do valor
devido ao depositante. após o MUNICIPIO efetuar a recomposição do saldo do fundo
de resen/a e mediante nova ordem de levantamento expedida pelo Juizo da causa.

PARÁGRAFO QUARTO - Em nenhuma hipótese o BANCO se responsabilizará por
pagamentos de valores superiores ao saldo apresentado no fundo de reserva.

CLÁUSULA OITAVA ~ DA SUSPENSÃO DE NOVOS REPASSES - Os repasses das
parcelas referentes a novos depósitos ao MUNICÍPIO serão suspensos sempre que o
fundo de reserva apresentar saldo inferior a 30% (trinta por cento). na forma do
PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA QUINTA deste CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DA EXCLUSÃO DO MUNICÍPIO DA SISTEMÁTICA - Na
hipótese de o MUNICÍPIO descumprir por 3 (três) vezes a obrigação de recompor o
saldo do fundo. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. na forma do inciso IV. do anigo
4°. da Lei Complementar n° 151. de 2015. será excluído da sistemática estabelecida
na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - Independentemente da suspensão ou exclusão do MUNICÍPIO
da sistemática de repasse. permanecerão vigentes as obrigações do MUNICÍPIO de
que trata a Lei Complementar n° 151. de 2015. especialmente quanto a recomposição
do fundo de reserva para honrar os levantamentos de que trata a CLÁUSULA OITAVA
deste CONTRATO e o pagamento da remuneração ao BANCO sobre o serviço
prestado na administração da sistemática de controle e repasse dos depósitos judiciais
de que trata a ci.AusuLA DÉCIMA QUARTA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS PARA OS REPASSES - O repasse
de recursos ao MUNICÍPIO ocorrerá na seguinte forma:
I - Primeiro repasse: ocorrerá no primeiro dia útil do mês subsequente à
implementação das condições previstas nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO e TERCEIRO
da CLÁUSULA QUARTA deste CONTRATO. condicionada. ainda. à publicação do
extrato deste CONTRATO na imprensa oficial do MUNICÍPIO;
II › Demais repasses: ocorrerão em até 02 (dois) dias úteis após o acolhimento do
depósito. observada a implementação das condições previstas no PARÁGRAFO
PRIMEIRO da CLÁUSULA QUARTA do presente CONTRATO.

cLÁusuLA DÉCIMA sEGuNDA - Do ExTRA1'o DAS MoviMENTAçõEs
FINANCEIRAS ~ O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO. mensalmente. arquivo em meio
eletrônico. com a movimentação ocorrida no mês anterior. contendo informações dos
depósitos. dos resgates e do saldo do fundo de reserva.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que o saldo do fundo de reserva situar-se abaixo dos
limites estabelecidos no §3° do art. 3°. da Lei Complementar n° 151, de 2015 e na
CLÁUSULA QUINTA deste CONTRATO, o valor necessário à sua recomposição será
informado neste arquivo.

cLÁusui_A DÉCIMA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO Do BANCO - 0 BANCO
será remunerado pela prestação dos serviços objeto do presente CONTRATO. da
seguinte forma: - 0.95% a.a. sobre o saldo total de depósitos judiciais. que integram a
base de repasse. na forma da CLÁUSULA SEGUNDA. a titulo de tarifa pelo serviço
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contraiu que entre sr eeieisram z Munizipm ae vztuparanga e zz sem ao Brasil s.A.. para zmpiememaçaa nas muitas
relacionadas zum tz cumprimento do disposto na Lei complementar 151/2015, ne os ue agosto na 2015.

de administração da sistemática de controle e repasse dos depósitos judiciais, a
ser paga mensalmente pelo MUNICIPIO até o dia 15 (quinze) de cada mês, ou dia útil
posterior.

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento da remuneração nas datas ajustadas
ensejará a suspensão imediata da prestação dos serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REcLAssII=IcAçÃo DE DEPÓSITOS - caso
sejam transferidos ao MUNICÍPIO depósitos judiciais não enquadrados no an. 2° da
Lei Complementar n° 151, de 2015, e CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO,
estes poderão ser reclassificados pelo BANCO deixando de compor a base de
depósitos passíveis de repasse ao MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o depósito já tenha sido repassado para o
MUNICIPIO. o valor deverá ser restituido por este. na forma de recomposição do saldo
da contajudicial, a crédito do fundo de reserva

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS - Para atender as despesas decorrentes deste CONTRATO.
foram aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2016, através da Lei nl' 5.717,
de 17 de dezembro de 2015, a se uinte dotação orçamentária:
PRINCI CLASSIF INSTITUCIONAL ÊATEGORIA ECONÔNICA I C APLIC `»a658 |o2.1o.o3l o4.129.oo2o.2.os3 Isssosetnlsenviços BANcARIos l l 31o.oooo
Recursos Financeiros:

cúú.Ap|i¢. l 11o.oooo IGERAL
Obs.: I Recurso Próprio

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas a serem executadas nos exercicios seguintes.
serão supridas em orçamentos de exercicios futuros, de acordo com notas de
empenho a serem emitidas e entregues ao BANCO a cada exercicio liscal.

cLÁsuLA DÉCIMA sExTA - DA TRANSFERÊNCIA Dos DEPÓsITos JUDICIAIS
PARA OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - Na hipótese de transferência dos
depósitos judiciais estaduais vinculados ao TRIBUNAL para outra instituição
financeira, o BANCO transferirá o saldo apresentado na conta do fundo de resen/a no
momento da respectiva transferência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetivada a transferência na forma do caput desta
CLÁUSULA. cessarão todos os serviços prestados pelo BANCO ao MUNICIPIO.
ajustados neste CONTRATO. Nenhuma responsabilidade poderá ser atribuida ao
BANCO após a efetivação da referida transferência dos depósitos judiciais para Dutra
instituição financeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o órgão jurisdicional responsavel pelo
julgamento dos litígios ao qual o deposito judicial encontra-se vinculado determinar a
transferência deste depósito para outra instituição financeira, fica o BANCO. desde já,
autorizado a debitar, na conta do fundo de resen/a, a integralidade dos valores
determinados pelo Juízo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT|MA_ - DO PROCESSO DE DISPENSA OU DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO - A prestação de serviços consubstanciada no
presente instrumento. foi objeto de dispensa de licitação. de acordo com o disposto no
art. 24, inciso VIII, da Lei n.° 8.666/93. conforme Processo Administrativo n°
246/2016, Dispensa de Licitação n” 009/2016. a que se vincula este CONTRATO.
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Contrato due entre sl celebram O Municipio de Votuporanga e o Banco do Brasil S.A., para implementação das roilnas
relaclonâdas com o Cumprimento do disposto na LEI Complementar 151/2015, dE DS de agosto de 2015, '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste
CONTRATO é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser
renovado nos termos da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo, por até 60 (sessenta)
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA - Este CONTRATO poderá ser
denunciado a qualquer tempo, pelos CONTRATANTES. mediante aviso escrito, com
antecedência minima de 30 (trinta) dias,

PARÁGRAFO PRIMEIRO ,- Da denúncia não decorrerão quaisquer direitos
indenizatórios para o MUNICIPIO ou para 0 BANCO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo a denúncia do presente CONTRATO o
BANCO, transferira para a instituição financeira informada pelo MUNICÍPIO, o saldo
apresentado na conta do fundo de resen/a no momento da respectiva transferência, no
prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independentemente de eventual denúncia, e, no periodo
em que os depósitos objeto deste CONTRATO permanecerem no BANCO, o
MUNICÍPIO devera cumprir todas obrigações a ele impostas pela Lei Complementar
n° 151, de 2015, especialmente quanto a recomposição do fundo de resen/a para
honrar os levantamentos de que trata a CLÁUSULA SÉTIMA deste CONTRATO e o
pagamento da remuneração ao BANCO sobre o serviço prestado na
administração da sistemática de controle e repasse dos depósitos judiciais de
que trata a cLAusuLA DÉCIMA TERCEIRA.
cI_ÁusuI_A vIGÉsIMA - DA PUBLICAÇÃO - o MUNICÍPIO providenciará a
publicação deste CONTRATO. em extrato, na imprensa oficial do MUNICIPIO, até o 5°
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca
do Municipio de Votuporanga como competente para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas deste CONTRATO.

Estando, assim, justos e acordados. firmam o presente CONTRATO em 3 (três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos
efeitos legais.

Votuporanga/SP. 15 de Agosto de 2016.
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T __/J z secretariollun ` ü9F91€"“° /,

TERMO ADITIVO DO CONTRATO
CELEBRADO EM 15 DE AGOSTO DE 2016,
ENTRE O MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA/SP E O BANCO DO BRASIL
S/A, PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS ROTINAS
RELACIONADAS COM O CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N”
151, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, as panes contratantes de comum acordo
INCLUEM 0 PARÁGRAFO SEGUNDO e 0 PARÁGRAFO TERCEIRO na CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DO BANCO do referido contrato, passando a mesma a
vigorar com o seguinte teor:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DO BANCO - O BANCO será
remunerado pela prestação dos serviços objeto do presente CONTRATO, da
seguinte forma:- 0,95% a.a. sobre o total de depósitos judiciais, que integram a
base de repasse, na forma da CLÁUSULA SEGUNDA, a titulo de tarifa pelo
serviço de administração da sistemática de controle e repasse dos depósitos
judiciais, a ser paga mensalmente pelo MUNICIPIO até o dia 15 (quinze) de
cada mês, ou dia útil posterior.

PARÁGRAFO PR/MElRO - O não pagamento da remuneração nas datas
ajustadas ensejará a suspensão imediata da prestação dos serviços objeto
deste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO autoriza neste ato o BANCO a debitar em
sua conta corrente n9 32 79-4. aaência ng 5840-8 ou. na falta de recursos
nessa conta. em auaisauer outras contas de depósitos. os valores necessários
à liauidacão das tarifas sobre a brestacão de servico constantes nesta cláusula,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Daoamentos realizados com atraso. desde que não
decorrem de ato ou fato atribuível ao BANCO. sofrerão a incidência de
atualizacão financeira pelo /NPC e iuros moratórios de 0,5% ao mês. calculado
gro rara die.

Votupor a//SP, 16 de Outubro de 2017
. ,/z' / _/

Í Diogo Mend icentini

RG,
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TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente INSTRUMENTO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, com
fulcro no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Cláusula Décima
Oitava do Contrato, resolvem de comum acordo o MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP
(CNPJ: 46.599.809/0001-82) e 0 BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ: 00.000.000/0001-91),
PRORROGAR o Contrato celebrado em 15 de Agosto de 2016 e aditado/alterado em 07 de
Outubro de 2016, que objetiva o recebimento, as transferências para a conta única do Tesouro do
MUNICÍPIO, o controle e o pagamento dos depósitos judiciais em dinheiro, tributários ou não
tributários, nos quais o MUNICÍPIO seja parte, bem como a administração dos fluxos financeiros
gerados pelo cumprimento do disposto na Lei Complementar r1° 151, de 05 de Agosto de 2015 por
mais 12 (doze) meses, ficando vigente até 15 de Agosto de 2018, contados a partir de 15 de Agosto
de 2017.

Ficando mantidas na integridade original todas as demais Cláusulas contratuais.

Votuporanga/SP, 11 de Agosto de 2017.
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BANCO DO BRASIL S/A

Cleber de Melo e Silva
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO CELEBRADO EM 15
DE AGOSTO DE 2016 ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA E O BANCO DO BRASIL S/A. PARA
IMPLEMENTAÇÃO DAS ROTINAS RELACIONADAS
COM O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR N° 151. DE 05 DE AGOSTO DE
2015.

Pelo presente instrumento aditivolde contrato. as partes contratantes de_ comum
acordo alteram 0 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA e o item ll da CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA, passando o mesmo a vigorar com o seguinte teor:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EXTRATO DAS Mo\/IMENTAÇÕES
FINANCEIRAS - O BANCO fornecerá ao MUNICIPIO, diariamente, arquivo em meio
eletrônico, com a movimentação ocorrida no dia anterior, contendo informações dos
depósitos, dos resgates e do saldo do fundo de resen/a."

“CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
(-›-)
ll - Demais repasses: ocorrerão em até 10 (dez) dias úteis após o acolhimento do
deposito, observada a implementação das condiçoes previstas no PARAGRAFO
PRIMEIRO da CLÁUSULA QUARTA do presente CONTRATO."

Votuporanga/SP, 07 de Outubro de 2016

M U NI PORANGA
CN PJí . 9.809/0001-82
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E O
BANCO DO BRASIL SIA, PARA IMPLEIIIENTAÇAO DAS ROTINAS RELACIONADAS COM O
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N' 151, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.

CONTRATO N* 401/2021 - ADITIVO N” 01

Pelo presente instrumento aditivo de comrato. de um lado a o MUNICIPIO DE VOTUPORANGA, pessoa
juridicavde direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 46.599.809/0001-82 doravante denominado
MUNICIPIO, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, o Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, inscrito no CPF sob nl'
589.514.078-53 e o BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade anónima aberta, de
economia mista, organizado sob a Iorma de banco múltiplo, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 00.000.000/0001-91
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Gerente da Aência 0268-2. o Sr. NILTON
APARECIDO SCHINKE. inscrito no CPF sob n° 078.938.318~71, resolvem celebrar o presente instrumento
sujeitando-se, os Contratantes. às disposições da Lei Complementar nl* 151, de 5.82015 e da Lei n° 8.666, de
21 .6.1 993. bem como demais normas aplicáveis, e às seguintes cláusulas e condições:-

CLÁUSULA PRIMEIRA - As panos acima nomeadas e qualificadas em 17 de agosto de 2021 Iirmaram termo de
contrato para o recebimento, as transierências para a conta única do Tesouro do Municipio, o controle e o
pagamento dos depósitos judiciais em dinheiro, tributários ou não tributários, nos quais o Municipio seja pane,
bem como a administração dos fluxos Iinanceiros gerados pelo cumprimento do disposto na Lei Complementar
Federal n' 151/2015 e Lei Complementar Municipal n' 317/2016, coniorme DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
129/2021 - PROCESSO N' 401/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses. a contar do dia 17 de agosto de
2022. ou seja. até o dia 17 de agosto de 2023, totalizando o valor global estimado de R$ 45.000,00 (quarenta
e cinco mílyreaís).
Parágrafo Unico - Ficando mantidas na integridade original todas as demais cláusulas contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.10.02.04.121.0018.2061.3.3.90.39.81, código da iicha: 906; fonte de recurso: 01. código de
aplicação: 110.000.
Parágraio Unico: Os recursos para 2023 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à
Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município.

CLAUSULA QUARTA - DO USO DOS DADOS PESSOAIS (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS):
Deverá ser observada e aplicada durante a execução deste contato, as normas gerais contidas na Lei ng 13.709,
de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Parágraio Primeiro - Para Iins do Contrato sera entendido por “dados pessoais" toda iniormação guardada.
processada ou transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identilicada ou identiiicável, assim como
qualquer outro significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais.
Parágralo Segundo - Os dados pessoais comunicados através deste instrumento serão tratados pelas PARTES
com o propósito exclusivo de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais e contratuais
decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos pelo tempo necessario para atender às responsabilidades legais
e contratuais correspondentes. Em particular, as PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos
da ouira parte ou a que tenham acesso, para outros fins que não os contidos neste Contrato.

E. por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes Iirmam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e Iorma e para um só eleito, na presença de 02 (duas) testemunhas, ficando, no mais,
inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.

Votuporanga, 10 de agosto da 2022
` z‹‹íPT «Á

JORGE AUGUSTO SEBA ,
Prefeito Municipal

NILTON APARECIDO SCHINKE
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